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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA MODIFICATIVA N° 
Modifica a ação 1.12 da meta 1, do capítulo I, Item 1, subitem 1.2, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica alterada a ação 1.12 da meta 1, do capítulo I, Item 1, subitem 1.2, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, que passa a ter a seguinte redação:

“1.12. Inclusão de temas adequados à realidade das unidades escolares, nos Projetos Político-Pedagógicos.”    
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Vereador – Líder PRP

Membro
JUSTIFICATIVA

O item em questão é demasiadamente vago e pode justificar abusos por parte da escola, ao utilizar a expressão “temas transversais”. Tal colocação representa uma espécie de “carta em branco” para que alguns temas danosos à educação das crianças, jovens e adultos sejam inseridos sem que haja respeito para com o papel da escola e o direito dos pais e responsáveis de educar seus filhos.

É necessário que os itens guardem uma razoável clareza em seus conceitos e princípios para que efetivamente a educação de qualidade seja resguardada. Sem uma correta delimitação do que seriam estes “temas transversais” inexiste possibilidade de proteção e fiscalização da funcionalidade da educação.

Dessa forma, rogo aos nobres colegas desta casa o acolhimento da presente emenda.

